
ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

 

RUA DR. MOREIRA DE AZEVEDO, 352, CENTRO, PENTECOSTE - CE 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 2019.03.11.1-C 

 
REPARTIÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
HORÁRIO: 08:00 (horário local) HORAS 

DATA DA REALIZAÇÃO 04 DE ABRIL DE 2019 
NO ENDEREÇO: RUA DR. MOREIRA DE AZEVEDO, 352, CENTRO, PENTECOSTE/CE 
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
 
Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n.º 123/06 e alterações posteriores e 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da 
Lei n.º 9.648/98). 

PREÂMBULO 

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE torna público para conhecimento de todos 
os interessados que as 08:00 (oito horas) do dia  04 de abril de 2019, na Sede da CÂMARA, 

localizada à RUA DR. MOREIRA DE AZEVEDO, 352, CENTRO, PENTECOSTE, CEARÁ, em 
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação 
da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 2019.03.11.1-C, identificado abaixo, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislação 
complementar em vigor. 
 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, JUNTO À 
CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CEARÁ. 

SETOR INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ESPÉCIE: PREGÃO PRESENCIAL. 

 
 
2 - DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder 

para tal, esta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração 
contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem 
como a última alteração, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

2.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro 
Geral do representante ou documento equivalente. DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A 
MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 2.1. DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar 
os poderes do outorgante. 

2.3 – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
anexo a este Edital; 

2.4 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de CERTIDÃO 
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SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN nº 103/2007 do DNRC 
– Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.4.1- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a Certidão, na forma do em item anterior, este poderá 
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios 
previstos na Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
2.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1, 2.2 , 2.3 e 2.4, deverão 

vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 
2.6 – Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência 

de algum dos documentos tratados nos itens 2.1 e 2.3, a licitante não poderá participar da fase dos 
lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da 
interposição de recurso quando declarado vencedor. 

2.7 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 
entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela Pregoeira/Equipe de Apoio.  

 
3 - DA PROPOSTA 
3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 
A CÂMARA  MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  2019.03.11.1-C 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
3.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 
a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, com prazo de validade 

mínimo de 60 (sessenta) dias, contendo especificação detalhada dos serviços cotados, segundo às 
exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não serão permitidas alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do 
possível, utilizem o formulário anexo ao edital, pois agiliza a análise das propostas e reduz 
os erros de elaboração das mesmas;  

b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n.º do CNPJ; 
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes 
e seguros; 

e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços totais, por item, limitados a 
02 (duas) casas decimais para os centavos; 

 
4 - DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, 
contendo a seguinte indicação: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.03.11.1-C 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
4.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 

4.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.2.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 
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4.2.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

4.2.5- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.6- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
4.2.7- Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Federal, através da “Certidão de 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de validade, abrangendo também prova 
de regularidade junto a Previdência Social; 

4.2.8- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
4.2.9- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
4.2.10- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 
4.2.11- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
4.2.12- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
         4.2.14-  Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, (com firma reconhecida do 
fornecedor do atestado) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível 
com o objeto do certame. 
 

  5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:    
5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;. 

 
6 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
6.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeira, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento, conforme disposto no Capítulo 2. 

6.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, a Pregoeira solicitará e receberá, 
em envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 

6.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos 
de habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião 
em que será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos 
neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

6.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do 
Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superior àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

6.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por ITEM, no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 

6.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

 

RUA DR. MOREIRA DE AZEVEDO, 352, CENTRO, PENTECOSTE - CE 

6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
a exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante. 

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeira, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, a Pregoeira verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 
considerados aqueles acima do preço de mercado. 

6.12 - O Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor 
preço, por item, para que seja obtido preço ainda melhor. 

6.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

6.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 

6.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 
classificação dos licitantes, por item. 

6.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item. 
6.16 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais 

licitantes, pelo prazo de 05 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas 
retirá-los neste período, sob pena de inutilizarão dos mesmos. 

6.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pela 
Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 

6.18 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pela Pregoeira, pela 
Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 

 
7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
7.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR 

PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital. 
 
8 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - Não sendo interpostos recursos, a Pregoeira adjudicará o objeto do certame à(s) 
empresa(s) declarada(s) vencedora(s), por item, sendo submetido este resultado ao GESTOR 
RESPONSAVEL para homologação. 

8.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) 
dirigido(s) ao GESTOR RESPONSAVEL, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) aos GESTOR  
RESPONSAVEL, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

8.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido 
aos GESTOR RESPONSAVEL para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, 
por item, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 

8.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

8.6 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a inexecução total ou 
parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
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8.6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:  

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
8.7 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

Contratada, a esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por 
dia de atraso, dobrável na reincidência.  

8.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9 - DA DOTAÇÃO 
9.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2019 e terá a seguinte classificação 
orçamentária: 2019 atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Atividades 
Legislativas, Classificação Econômica 3.3.90.39.90. 
 

10 - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pelos serviços da presente licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante 
legal, após a execução dos serviços, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

10.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação (item 4.2. letra a deste Edital). 

10.3 – A forma de pagamento será, até o 10º dia útil do mês subsequente após a execução 
dos serviços e emissão da nota fiscal. 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

 
11 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 02 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

11.2 – Caberá o Pregoeira decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta. 

11.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. 

 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 

12.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de 
Licitações, logo após sua homologação. 

12.3 – O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento), podendo as supressões superiores a esse limite serem ajustadas entre as partes, 
conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 

12.4 - Detalhes não citados, referentes aos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir 
a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação. 
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12.5 - Os Gestores Municipal poderão revogar a licitação em face de razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

12.6 - O Pregoeira e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 
irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13:00, pessoalmente na 
CAMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE. 

12.7 – São parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Especificação do Objeto; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declarações 
ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 
 

PENTECOSTE  18 DE MARÇO DE 2019 
 
 

MARIA THAMIRES DE PAIVA BEZERRA  
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
PREGAO  Nº 2019.03.11.1-C 

 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CEARÁ. 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

01 

Prestação de serviços com realização de 

digitalização dos documentos comprobatórios 
de despesas, contratos, licitações, atos 

administrativos, incluindo as despesas com 

suporte técnicos, bem como na translação do 
documento físico em eletrônico, por meio de 

digitalizadores (scanners) de alto 

desempenho de captura, consistindo no 
seguinte: coleta e recebimento de 

documentos, preparação, digitalização, 

controle de qualidade, indexação, 

exportação, devolução e conversão dos 
documentos físicos em imagens digitais do 

exercício do ano em curso. Com 01(uma) 

visita semanal a Câmara Municipal de 
Pentecoste. 

MÊS 09 3.550,00 31.950,00 

    TOTAL 31.950,00 

 
2. DO PAGAMENTO  

2.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será proveniente de recurso da Câmara de PENTECOSTE 

e será efetuado mensalmente em até 30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 

contratada. 

 2.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 

fiscal/fatura corrigida.  

2.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

2.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações deste instrumento.  

2.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

2.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.  

3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.  

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para efeito de exclusão ou redução 

de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.  

3.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  
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3.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

3.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão contratante, contado da sua 

notificação.  

3.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviços.  

4.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores.  

4.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

4.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 4.5. 

Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

4.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

 

5. DA FISCALIZAÇÃO  

 

5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um Servidor Municipal especialmente 

designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.  

5.2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a autoridade competente do(a) Câmara de PENTECOSTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
5.4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 
que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
 

6. DAS COLETAS DE PREÇOS 

 

6.1 – As coletas de preços de mercado foram feitas no Site do Tribunal de Contas do Estado (Portal de 

Licitações dos Municípios), tendo como base os processos licitatórios das Câmaras de Paracuru (Pregão nº 

004/18), Câmara de Trairi (Convite nº 2017.02.24.1-C), Câmara de São Gonçalo do Amarante (Pregão nº 

002/2019 – PP) e Câmara de Itapajé (TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.04.07.03CMI. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

7.1. A vigência deste contrato será de 09 (nove) meses, contados da data da sua assinatura, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogados 

nos termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

 
PENTECOSTE  18 DE MARÇO DE 2019 

 
 

MARIA THAMIRES DE PAIVA BEZERRA  
PREGOEIRA 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  2019.03.11.1-C 
 

Razão Social:_________________________________________________________ 
CNPJ:________________________________________________________________ 
Endereço:___________________________CEP:_____________________________ 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

01 

Prestação de serviços com realização de 

digitalização dos documentos comprobatórios 
de despesas, contratos, licitações, atos 

administrativos, incluindo as despesas com 

suporte técnicos, bem como na translação do 
documento físico em eletrônico, por meio de 

digitalizadores (scanners) de alto 

desempenho de captura, consistindo no 
seguinte: coleta e recebimento de 

documentos, preparação, digitalização, 

controle de qualidade, indexação, 
exportação, devolução e conversão dos 

documentos físicos em imagens digitais do 

exercício do ano em curso. Com 01(uma) 

visita semanal a Câmara Municipal de 
Pentecoste. 

MÊS 09 

  

    TOTAL  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ...................... (VALOR POR EXTENSO) 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  conforme edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 

licitado, inclusive a margem de lucro. 

 

 Local e data 

_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

PENTECOSTE .......... DE ........................... DE 2019 
 
 

PROPONENTE 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PADRONIZADA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______________________________________________________________ 

Razão Social/Pessoa Física:__________________________________________________________ 

CNPJ/CPF:_________________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________CEP:___________________ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fazer prova em processo licitatório, junto a Prefeitura de PENTECOSTE, Estado do Ceará, relativo 
ao pregão promovido através do Edital nº 2019.03.11.1-C, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital. 

DECLARAÇÃO 

  

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura de PENTECOSTE, Estado do Ceará, 
relativo ao pregão promovido através do Edital nº 2019.03.11.1-C, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARAÇÃO 

   

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura de PENTECOSTE, Estado do Ceará, 
relativo ao pregão promovido através do Edital nº 2019.03.11.1-C, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos. 

 

DECLARAÇÃO 

  

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, a Prefeitura de PENTECOSTE, Estado do Ceará, relativo ao 
pregão promovido através do Edital nº 2019.03.11.1-C, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 
8.666/93. 

 Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

  

__________________, _______ de __________________ de 2019 

  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
O Município de PENTECOSTE, através da CAMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, 
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA .............................., nº ......., 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ............................., representado pelo(a) Sr(a). 
_________________________, e de outro lado a empresa 
___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º ____________________, estabelecida _____________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
_________________________, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.    O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CEARÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ ____________ 
(_____________________________). 
 
2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do  Pregão n.° 
___/____ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
Exercício 2019 Atividade 0101.010310001.2.001 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 
aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE. 
 
2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 
execução 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1.    A vigência deste contrato será 09 (nove) meses, contados da data da sua assinatura, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, podendo ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1.    Caberá a CONTRATADA: 
 
1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.  

1.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual.  

1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para efeito de 

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual.  

1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual.  

1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

1.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão contratante, 

contado da sua notificação.  

1.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

1.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviços.  

1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores.  

1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
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decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  

1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; e 
 
 1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
 
2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro 
de Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
 
 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do 
CONTRATANTE, designado para esse fim. 
 
2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a autoridade competente do(a) CAMARA MUNICIPAL DE 
PENTECOSTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
para fim representando o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a 
cargo da dotação orçamentária : 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura 
no Setor Financeiro da (o) CAMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, situado na RUA  DR. 
MOREIRA DE AZEVEDO, 352, CENTRO, PENTECOSTE - CE, para fins de liquidação e 
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
 
2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
 
3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 
 
5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 
 
 5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
onde: 
 
EM =     Encargos moratórios; 
N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 
     365                   365 
 
    TX - Percentual da taxa anual = 6% 
 
 5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 
 5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no 
art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à 
Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
 
2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
 2.1 -    advertência; 
 
 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
 
 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
 
3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 
 
 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 
 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 
execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 
 
 3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se 
a medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 
 
4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
 
 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
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 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,  e aos termos das 
propostas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 
1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de PENTECOSTE, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

 
 PENTECOSTE - CE, em ___ de ______________ de 2019 

 
 

 
 

________________________           __________________________ 
CONTRATANTE                         CONTRATADA) 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. ___________________________ 
 
 
 
2. ___________________________ 
 
 
 
   
 
 


